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FICA INSTITUÍDO NO ÂMBITO DO MUNICÍ

PIO DE SÃO PAULO O " DIA DO COMÉR

CIO DO BUTANTÃ".

ARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO -DEC-RET-A: oteC^-'21°-

Art. 12 - Fica instituído, no âmbito do município de São Paulo, o "Dia

do Comercio do Butantã" a ser comemorado anualmente no dia

21 de abril de cada ano;

§, Único - O evento , de que trata o "caput" deste artigo inte-

grará o calendário oficial do município de São Pau-

lo.

Art. 22 - O executivo regulamentará o presente projeto de lei no prazo

de 30 dias;

Art. 32 - As despesas decárrentes com a implantação desta lei correrão

por conta de dotaçOes orçamentárias prOprias, suplementadas

se necessário;

Art. 4 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-

das as disposiçOes em contrário.
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ZENAS PIRES

Vereador

JUSTIFICATIVA

Visa o presente projeto de lei realizar no município de São

Paulo " O Dia do Comercio dó Butantã", tendo em vista o grande 'lime-

ro de comerciantes existentes neste bairro também populoso.

Pretende-se com esta propositura homenagear os comerciantes

19 da região que participam diretamente dos anseios da comunidade.

Alem de homenagear os comerciantes, o "Dia do Comercio do Bu

tantã", terá o objetivo de conscientizar a população da importância

do comercio local para o progresso da região.
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